
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Matéria: Projeto de Lei nº 63/2026

Autoria PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: INSTITUI O PROGRAMA RP + VERDE, QUE DISPÕE SOBRE PARCERIAS PARA A

IMPLANTAÇÃO, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ÁREAS VERDES, PRAÇAS

PÚBLICAS,  JARDINS  E  CANTEIROS  CENTRAIS  DE  AVENIDAS  E  ÁREAS

MUNICIPAIS OCIOSAS NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Relatoria: Matheus Moreno

PARECER

Trata-se do  Projeto de Lei nº 63/2026, apresentado em 13 de fevereiro de 2026 pelo

Prefeito Municipal, encaminhado a relatoria deste Edil,  na Comissão Permanente de Constituição, Justiça e

Redação.

O projeto INSTITUI O PROGRAMA RP + VERDE, QUE DISPÕE SOBRE PARCERIAS

PARA  A  IMPLANTAÇÃO,  CONSERVAÇÃO  E  RECUPERAÇÃO  DE  ÁREAS  VERDES,  PRAÇAS

PÚBLICAS, JARDINS E CANTEIROS CENTRAIS DE AVENIDAS E ÁREAS MUNICIPAIS OCIOSAS NO

MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Sob  o  ponto  de  vista  e  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  Constituição,  Justiça   e

Redação, no artigo 72 do Regimento Interno (Resolução n.º 174/15), não encontramos óbice técnico a regular

tramitação da proposta e do que nela contém, sob o aspecto constitucional e legal, s.m.j. dos demais membros da

Comissão, e este relator é de PARECER que o mérito do projeto em questão (PL 063/2026) deva ser acolhido

pela Comissão, e encaminhado ao Egrégio Plenário para debate e discussão. É o voto desta relatoria, a análise

da Comissão.

Sala das Comissões, em 07 de abril de 2026

MATHEUS MORENO

Relator

ILDEBRANDIO OLIVEIRA VEIGA                  MAURÍCIO EURIPEDES FRANCISCO

FRANCO FERRO 
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PARECER DA COMISSÃO:

Após a análise e discussão da propositura in comento, os membros desta Comissão Permanente de Constituição,
Justiça  e  Redação,  acolhem o  parecer  apresentado  pelo  Relator,  e  opinam  FAVORAVELMENTE  à  sua
APROVAÇÃO (PL 063/2026 e emenda apresentada) e encaminhamento ao EGRÉGIO PLENÁRIO.

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, 07 DE ABRIL DE 2.026.

MATHEUS MORENO
Vereador Presidente e Relator da Matéria

FRANCO FERRO
Vereador Presidente

MAURÍCIO VILA ABRANCHES
Vereador Vice-Presidente

BRANDO VEIGA
VEREADOR MEMBRO

SALA DAS COMISSÕES, EM 07 DE ABRIL DE 2026

MATHEUS MORENO
RELATOR
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